CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE REDISTRIBUIGAO N° , 2025

(Sr. Allan Garcés)

"Requer, na forma do art. 17, inc. Il, alinea

[T}

a”, do Regimento Interno da Cémara dos
Deputados, a revisdo do despacho de
distribuicdo do Projeto de Lei n° 3.946, de
2021, para incluir a Comissao de Previdéncia,
Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e
Familia no rol de comissdes competentes
para apreciar a matéria."

"Senhor Presidente:

Tendo sido designado Relator do PL n° 3.946, de 2021, constatei que o
seu objeto ndo fora despachado a Comissdo de Previdéncia, Assisténcia
Social, Infancia, Adolescéncia e Familia. Dessa forma, para que nao se incorra
no art. 55, caput e paragrafo unico, do Regimento Interno da Camara dos
Deputados — RICD, requeiro que a matéria seja devolvida a Presidéncia da
Casa para, na forma do art. 17, inciso IlI, alinea “a”, proceder a sua
redistribuicio a CPASF, também Comissdo competente em razdo da

pertinéncia tematica para tratar da matéria constante no PL retromencionado.

JUSTIFICAGAO

O PL 3946/2021, que dispbe sobre o exercicio da profissdo de doula,
foi distribuido originalmente para as seguintes Comissdes tematicas, inclusive a
de Seguridade Social e Familia:

“As Comissdes de Defesa dos Direitos da Mulher; Seguridade Social e
Familia; Trabalho, de Administragcao e Servico Publico e Constituicao e Justica
e de Cidadania (Art. 54 RICD).Apense-se a este a(0)PL-8363/2017. Proposigao
Sujeita a Apreciacado do Plenario. Regime de Tramitagao: Prioridade (Art. 151,
Il, RICD).”
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Ocorre que, posteriormente, com transformagdo e alteracbes na
Composigao tematica das Comissdes, a Comissao de Seguridade Social e
Familia foi retirada, equivocadamente, da ordem de tramitagcao da matéria.

De acordo com o Regimento Interno da Casa, cabe andlise da
Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia,
proposicoes relativas a assisténcia médica previdenciaria, familia, assisténcia
social em geral, inclusive a protegéo a maternidade, a infancia, a adolescéncia
a familia. (art. 32, inciso XXIX, letras “e”, “".)

Desta forma, analisando a proposicao, verifica-se que a matéria tem
pertinéncia tematica ligada a Comissdao de Previdéncia, Assisténcia Social,
Infancia, Adolescéncia e Familia. Vejamos alguns dos dispositivos da
proposigao:

“Art. 2° Para fins desta Lei, doula é a profissional que oferece apoio
fisico, informacional e emocional a pessoa durante o seu ciclo gravidico-
puerperal e, especialmente, durante o parto, visando a melhor evolugcado desse
processo e ao bem-estar da gestante, parturiente e puérpera.”

“Art. 4° Sao atribui¢cdes dos profissionais de que trata esta Lei:

| — incentivar e facilitar a pessoa no seu ciclo gravidico-
puerperal a busca de informag¢des sobre gestacao, parto
e poés-parto baseadas em evidéncias cientificas
atualizadas;

Il — incentivar a pessoa gravida a buscar uma unidade de
saude para realizar o acompanhamento pré-natal;

Il — orientar e apoiar a pessoa gravida durante todo o
trabalho de parto, inclusive em relagcdo as escolhas das
posi¢coes mais confortaveis a serem adotadas durante o
processo;

IV — informar a pessoa gravida sobre os métodos nao
farmacoldgicos para alivio da dor;

V — colaborar para a manutengdo de um ambiente
tranquilo, acolhedor e com privacidade para a pessoa
gravida durante o trabalho de parto;

VI — auxiliar a pessoa gravida a utilizar técnicas de
respiragao e vocalizagao para obter maior tranquilidade;
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VII — utilizar recursos ndo farmacolégicos para conforto e
alivio da dor da parturiente, como massagens, banhos
mornos e compressas mornas;

VIII. — estimular a presenga e participagdo de
acompanhante da escolha da pessoa gravida em todo o
processo do parto e no pés-parto;(...)”

A proposi¢cao também trata, essencialmente, da formagéao familiar, visto
que regulamentara a gestacdo: “orientar e apoiar a pessoa gravida durante
todo o trabalho de parto” (art. 4°, inciso Ill).

Com isso, requeiro seja revisada a tramitagdo da matéria, para corrigir
o despacho original inserindo-se entre as Comissdes competentes para analise
da matéria, a Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia.

Sala das Sessodes, em 13 de fevereiro de 2025.
Deputado Allan Garcés

PP/MA
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